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PROJETO DE LEI Nº 0098/2026  
Em, 15 de abril de 2026 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CANAL 
DIGITAL PARA RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS 
DE ESTACIONAMENTO IRREGULAR DE 
VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 
MEDIANTE ENVIO DE FOTOS E VÍDEOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, canal digital oficial 
destinado ao recebimento de denúncias de infrações de trânsito relacionadas ao 
estacionamento irregular de veículos automotores, inclusive motocicletas. 
 
Art. 2º. O canal digital permitirá o envio, por qualquer cidadão, de: 
 
I – Fotografias; 
II – Vídeos; 
III – Localização georreferenciada; 
IV – Data e horário do registro. 
 
Parágrafo único. O material enviado deverá conter elementos suficientes para 
identificação do veículo e da possível infração. 
 
Art. 3º. As denúncias recebidas serão encaminhadas à autoridade municipal de trânsito 
competente, atualmente exercida pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana ou 
órgão equivalente, a quem caberá: 
 
I – Analisar a consistência das informações; 
II – Determinar a verificação in loco, quando necessário; 
III – Adotar as medidas administrativas cabíveis, inclusive autuação e remoção do 
veículo. 
 
Art. 4º. A lavratura do auto de infração e a aplicação de penalidades observarão 
rigorosamente o disposto no Código de Trânsito Brasileiro, sendo competência 
exclusiva do agente da autoridade de trânsito. 
 
Parágrafo único. É vedada a aplicação automática de penalidades exclusivamente com 
base nas imagens enviadas por particulares, devendo sempre haver validação por agente 
competente. 
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Art. 5º. As denúncias poderão ser: 

 

I – Identificadas; ou 

II – Anônimas, desde que acompanhadas de elementos mínimos de prova. 

 

§1º O Município assegurará a proteção dos dados pessoais dos denunciantes, nos termos 

da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

 

§2º O uso indevido do canal, mediante envio de informações falsas ou com finalidade 

ilícita, sujeitará o responsável às sanções previstas na legislação vigente. 

 

Art. 6º. O canal digital poderá ser disponibilizado por meio de: 

 

I – Aplicativo móvel oficial do Município; 

II – Portal eletrônico institucional; 

III – Outros meios digitais acessíveis à população. 

 

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

estabelecendo: 

 

I – Procedimentos operacionais; 

II – Fluxo de atendimento e priorização das denúncias; 

III – Integração com os sistemas de fiscalização e segurança pública; 

IV – Critérios técnicos mínimos para validação das provas. 

 

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2026. 
 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei encontra fundamento na competência municipal para 
organizar e prestar os serviços públicos de interesse local, conforme disposto no art. 30, 
inciso I, da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como para promover adequado 
ordenamento territorial e mobilidade urbana. 

 Nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente em seus artigos 21  
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e 24, compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios planejar, 

operar e fiscalizar o trânsito de veículos, incluindo a aplicação de penalidades e medidas 

administrativas cabíveis. 
 A proposição não transfere ao particular o poder de polícia administrativa, o 

qual permanece exclusivo da autoridade de trânsito. Ao contrário, institui mecanismo de 
colaboração cidadã, consistente no fornecimento de elementos informativos que 
auxiliem a atuação estatal, em consonância com princípios da eficiência e da 
supremacia do interesse público. 

 A exigência de validação por agente público assegura a legalidade do auto de 
infração, conforme entendimento consolidado na doutrina e na jurisprudência pátria, 
evitando nulidades decorrentes da ausência de fé pública na constituição do ato 
administrativo sancionador. 

 Adicionalmente, o projeto observa as diretrizes da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), garantindo o tratamento adequado dos dados 
pessoais eventualmente coletados, em respeito aos direitos fundamentais de privacidade 
e proteção de dados. 

 Sob o prisma da administração pública, a medida concretiza o princípio da 
eficiência (art. 37 da Constituição Federal do Brasil de 1988), ao ampliar a capacidade 
fiscalizatória do Município sem aumento proporcional de custos operacionais, além de 
fomentar a participação popular na gestão urbana. 

 No contexto específico do Município de Cabo Frio, marcado por intenso fluxo 
turístico e sazonalidade, a proposta contribui significativamente para a melhoria da 
mobilidade urbana, desobstrução de vias públicas, preservação de calçadas e respeito às 
vagas destinadas a pessoas com deficiência e idosos. 

 Por fim, a iniciativa está alinhada às práticas contemporâneas de governo digital 
e cidades inteligentes, promovendo maior integração entre administração pública e 
sociedade, com impacto direto na qualidade de vida da população. 
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